
·" Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo-

;aber que a Câma r a 
seguinte le i : 

L E I N 5946 / 01 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 

No /'{??; .de o7- L1J- LDl 

de 20 de novembro de 2001 

Oficiali za e inclui no Ca l endário de Festas do 
Muni c í p i o a Semana do Cabeleireiro . 

O Prefe i to Municipal de São José dos Campos faz 
Municipal aprova e e l e sanc i ona e p r omul ga a 

Art. 1° . É oficializada e incluída n o Calendário 
Ofic ial de Festas e Comemorações do Município, nos termos da lei ' 
municipa l n° 2706, de 06 de julho de 1 983, a Semana do Cabeleireiro a 
ser comemorada anualmente na primeira semana de Novembro . 

Art. 2° . Esta lei entra em vigo r na data da s ua 
publ i cação, revogadas as dispos i ções em contrári o . 

de novembro de 2001 . 
Prefe i tura Muni cipal de São José dos Campos, 20 
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Emanue l Ferna 
Prefe i to Mun· 

Luci no Gome . 
Consult . r Leg i s l a tivo 
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Maria Antonia Alva rez Perez 

Assessora de Ev entos Ofici · 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e um . 

~ç(NJ\~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Proj e to de Lei 321/01 de autor ia do Vereador Cristiano Fe rrei ra ) 
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